
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N"O?3/'OI

Pelo presentc Tetlno de Contrato' regido pela Lei Federal n'
l4.l'ht21 e alteragões posteriores, que enhe si celebratn o

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA
DO ALTO ÀLEGRB, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o n'30,350.149/0001-61. conr sede à Rua

19 de Margo S/N, andar 2, Bairro: Centro' Capela do Alto

Alegre, Bahia, nesle ato represenlado pelo, Sr' Mario 'Iorge
Cnr-n"i.o Dtlflrte Bonlim, Cestor do Funlro Mtttticipal,

doravan denominado CONTRATANTE, e. clo ou"-.
AND A CAMPOS XAVIER,

2/0001-66, com sede
n

o

m

5r.l

C no IvlG r7.8

Ipatinga - MG, CEPe

n'019.519.746-ll e

rninattdo-se a partir ds

r. Andre Luiz 3:'-'za

O presente contrato está vinctl ao l'rocesso AdI1llntstla 01412023, Dispensa de

Lici(ação n' 04212073. e Proposta comelcial apreseutada pela CONTRATADA, qtte

independente de tlaDscriçào integlanl este instt.Lllllellto contratuâl

tct Áu

Pela pcrt'eir.a execução clos serviços, objeto deste coÍttrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instt umerrto, a CONTRATANTE pagar'á à CONTRATADA o valor global é

<te RS ZO.OOt,OO (Vintc nril e ulll rcâis)' sendo este dentoninado o Yalor contÍalual'

Ptttúgrulo Priuciro: 
^ 

CONTRATADA crnitiríi e 0llrcselltará Nota Fiscal/Fatua le acordo corn

os s"i:uiços Pr.csta(los, dcvcrr<lo a rrcsnra scr dcvolvicla r\ CON'l'l{ATA DA, ent caso de et tt,.
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qon p§ Lei Federal no

as cláusulas e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I

I

Purúgrrtfo Scgnntlo: O pagarnento fica condicionado à conrplovação de qLte a CONTRA'I'ADA
encontra-se adimplente conl a regulalidade Íiscal, devetrcio seÍ comprovada mediante:

a) certidâo conjunta dc Détritos rclativos aos Tr.ibtúos Federais e á Divida Ativa da uniào.
expedida pela Sccrelaria da Receita Federal (Lei Federal uo 8.212l9 I e 14.333/21)i

b) certificado de Regularidacie do FCTS, l'ornecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validacle (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.3j3l21);
c) certiclão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentr.o do seu priuo de validade (Lei Federal n"

12.4.10/20I ) e 14.333/21);
ct) celtidão Negatíva de débitos, ernitida pela secletalia de TributaçÍio do Estado, no qttal se

4.4 - O pftzo para prestação dos selr,iços será imediato. co]rtâ(los a partir da assinatura do teÍlro de

conttato.
4.5 - O prítzo estabelecido no itcm 4.,1 poderá ser ptot'toc.ado. c;trando solicitado pelo IoIr'.-".
desti.' qLre ocon a motivo juslilicado, cotrrplovado e aceito pela AdrrrinisLlação.

Cr-Áu RS

I

I

I
t

I

As despesas decorrentes desle conlrato. correrão por contn da següinte dotação fixada na Lei

Or'çarnentária Anual:

ORGAO/UNn)ADE PIIO,' E'TO/A'TIVI DADE ELIMIINTO DD DESPESA FONTE DD
RECURSOS

I
I

5 C<^at x ;ef

4.3 - Em caso

domicitio, d

lvhrnicípio. todos

localiza a sede da licitante, ou outro docunrento re o substitua legalmente.

Certidâo Negativa de bito Mun . da sede da licitânte oua

art:rjl4oi inc iso'l o t4 l

efetivâlnente

prestados, o F para as cabíveis.
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0509 - Secretnriâ
llrrniciprl Llc

['irlrrcaçi«r. CLrlluril.

_li.[.rrlc c l"azct . -

l0i I l(r.rlizuçro (lc l-.\.nlLis
( rtittrrai'

ii9Uir0ll - Outrl)s Ser1,içtts dc
'l crcc i«rs I)cssoa .lurrdiclt

00t.500.00

c:LÁtlSLlL.,l ol'l Âlr',\ -. l),\s (;.\ ll,ll\1'1,\s lixl(;ll)AS

ParJ este ccrnlrilt() niii) lirrilnt c\igidiN Sal'ilnli-ls

-CLÁU§ULANONA - oBRIGAÇÔE§ DA§ PARTES

i

x) Prcst r :, inl'onllàçalcs c os esc lal ccitnculos.que vcnhanl.o setsóJiÜiiüos pclo corrtrilirdo:

hr I)c:ir:nar Scrr iJ,rr rt'rpolsávcl pulo reCcbirirento e con[clência do óbjeto dcstc ir,.rr,,"

c) tl;t;r[ os l)ag nüntos uúnfornre djsppsto rlo cônuÂÍ9;j ' í '.-.?{l
I I - (lonstitui ollrigitção du C:ONI]RÂTADA; " 

"', 
!)

Jt l{ü:P(,r)Jet ut: rcl.tÇ,l('\ il,,s rcr): ü rl)rcltir(lrrs. >c ltouvul, por tttdlrs.fif (lc511ctu\ dciorrclll-5 J.r

(\c(uçi(r clo ohict,t. l.tis c.rttt,r: 'rrllitio:, segruos de.açidcItcs. latrâs. ill]poslos, L()ntlihu;Çào d(

r.rlr'.-tclcirirL '. \.rlc.-lr.,rljl rlcs c urlttJs cxi[ól]iiir§ ll .'jii. sotiitise trxtralllistils:

h) I{crpollilcr l){)i (lriJt\qtlcr dltt:uS Cattslliltr; dilúiilr]l('llc à aClrninistrOCâO Otl a tr'tCciros'

rlcc()rrcntes dc,sult cttlplt ,rrt doltr tt.t c\ccuçiio Llt.t iLrlllr',rl():

e) ('on'tunicar.r cot'tlrâliult('. l\)r a\(lito. qtlilisqilal lltrotnlaiirllttlcs.lc carfucr urgcnlc aiilrl dc

l)rL'.lar os csclJraci,llallltr5 rlllc lttllllr trcccsilit'it's i1.lr,l l rL)il c\ccilÇtro (lo contlJlo:
(i) l:rrritir totllts.r-- \r,lrt. I i..,tir,.' 'tt (lo!urllcl)!o\ rri':i.lo.,'e l.r lc'.r'laçito liucntc:

c) C'ontl'troniticr'ia .i .il( lt(j(.r' .()rr i)r'(.:i,-./r, .r. r',-rl:';ttlrt'"'- .i,hrc it ,lLrltrttlliJc c p,ltrtultlida'-ic r!a

cÍllrcga do niiltcriitl. Í)lovi(lcllciattdt' "tta 
illladiJla corlcçio, settt t'rtttts pala u illLtttt i -':'

t') Ijntregilr os B!,ns/Scrviços conli)nnc deílnir.lo cnt pr()p()Stu coll]crcirl aprcscntatla c Joeita Dera

('()Nl IiA'l'ANTt-.
gi I: a obrigàçÀo d() contttta(10 (lc rnatrtcr. (l rantc lodíl a c\ecuÇà(, do colttrilto, col

contl)rlibilidadc c(rIt :ls obrigxÇ(lcs pot clc rssirnlid0s. lodàs âs condiçi)(!s exigidas pari) a

habilitac-àrr rn liciiaçiiri. ou Iirrr :r rlrraliÍlclgalo- nir co]ltrrllâçào dirctx;

cL.ÁusuLA DÉcIMA - DÂ 
^L'IERAÇÃo

l:slc Contralo podelá §er môdií'icado nos seguinres teÍrnos:

I - [jnilllcralrncnlc, ir ( ri(ório tltt \rlntinislllrçiro:

;r) (.)tiartrli, irfc( \.11'il rr(,!irll.,rçij() 111, |11r,ilL, ,rLl .i:t. r'spr'Ci!lcAçÔCS d() obielO. Dor lllourv
devld,lI]rcllc jt]sll li(ir(!()i
b) l)itta rnl)Lliiluili'J() (l() \'ir (,r (lc.r)lrallla ,l.t i!llljofii( ii(l l'rt rçtlttçtitl qtlalllilltlivâ Llo ()l)icto

conlriltual Iti o lirrilc pcrnrti.lo 1tt,r 1ci.

II I'or:rc0r'(l0,quarr(lo

:l) QLranrlo eonvcniflrlc u sttbstitLtiçlitl tla !lttttltic dc txccLrç,lo;

h) Ncccs<átiit a nrrrlilicitÇrl<r (1!' r-girtr!' ,,, 
'r6i1rr 

dc c)ir'Çtlçlio. prrr veriÍicaçào clit

itt rrl,.1t. t,.r.,, ll.."r '!,\ r( r Ir i :itt:rri.r'
c) Ncccisrir i|r rr nt0clilic.tçrio du lirr'rttlt ,it pli3ltrlctlttt. Por nl()ti!'os rcicl'atllcs c

slrpar!cnienlcs, r)rlnlirl(, o r ittot' itticirtl:
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

d) pala restabelecer o equilíbtio ecor)ôDlico-tinancei[o inicial do cotltralo em c:tso de força

mâior, caso fortuilo ou fato do PrinciPe ou enr deconêttcia de fatos intprevisiver" --
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exectlção do conhato tal

corno pactuado, respeitada, etn qrtalqtrcr caso. a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Purtigrtfo Princiro: A Contlâtada obriga-se a aceitar. nas mesnlas con(liçÕes deste colltralo, os

acréscinros ou supressões et'ettradas até lirnite de 25%, (Vintc c cinco por ccnto) do valor inicial clo

Colltrato.
Purúgntlo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA ern plazo rnírimo de 20

dias, 
-pr.àn.ogáveis 

por igual período, os peclidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-

nolificaçõo judicial ou
plejLrízos das sanções

A inexecLrção, parcial ou lotal. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, stÚeii::á 3 haÍte a

CONTIIATADA às sanções previstas tto artigo 156. t-ei n." 14.133/?1, garântindo a prévia e ampra

defesa enr plocesso adrr inislrativo.

§ l"- A nrultâ será gtaduada dc acordo cotn a gravidade da inliaçtio nos seguintes lintiles;

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o tligésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do selviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sotrre o valor da parte do serviço nào realizado. pot cada

tlia subscqucntc ao trigcsirno.

I
I

{
I

II

fi llanceho do colltrato. ilf i!: 'i

Dar-se-á a rescisôo de pl d.irel

extra.iurdicial. nas hi
aplicáveis.

'i)ii âr'I 137 da

TADA, seÍá esta
devido pela

ndo-se

de cnrnprir,
fiscalização.

anto pcldurarent os

NTE obrigado

1,

rÍI

!T

ct I:1: l'3

seLrs el'eitos, podendo que da p.19pçu,,o.{ CO
,valor. d o s. ser:y iços,j cLl

u

ao pagarnellto da impo

§ 2". O CONTR4 :t-ANTE

[brça rnaior.
i;j*!iü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

i1

§2'- A adrninistraçâo se reseÍva ao direito de descontaÍ do pâganlento devido à CONTRA'i).-,. .

valor de qualquer nlr.tlta porvl'ntura inlposta em vilnrde do descttntprirnento das condições ora

estipuladas:

§3'- As rnulÍas previstâs nesta clausula não terr caráter colnPellsatório e o seu pagamento não

exinrira o(a) CONTRATADO. da rcsponsatrilidade pol perclas c danos, or: da irllputação de fcrnra

cunrulativa de outl s sançÕes Previstas na Lei l+.131/21. decoÍrcllÍes das inl'raçÔes comelidas.

cLÁusuLA DÉCIMA.qUARTÀ - Do FUNDAIIiENTo LEGAÉ,EtçAso§-.oMLSso§, i l

o
Po

presenÍe contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" l4.l33l2l e suas âlterações

sieriores- constituindo ato juÍídico perfeito e conferindo is paltes signatárias de dircito adqLrh ido.

CLÁUSUiÀ.D'E

O presente corrtra
te[ seu pl'azo pror

cLÁú§,u-LA;ÚÚ ülpojCO,Ii.i[RrtÍ

Ca ,d to Ále

to passa

rogado

rne

tro

l3/0712023, podendo

e alteraçôes posteriotes

d

:i',.

G

nte ntrai,-

Fica designado o SI.' hle e Almeida
aconrpanhar. r nsDectonar, encamr nha

acordo com a Lei n! r4.l 33/2 I ..'; ''

CLÁLTSULA DÉCMA SÉTIMI\ - DO TORO

. ,jl -.rr-,, 
j'"-.. "-
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,Ii\NTE

-A*)rc' /u;t 'wt7,\ .)av pô') ÁÀ./,'q/
ANDIIE I-IJIZ SOUZÀ CAI\iPOS XAVIER

I{ep, SÍ. Audrc L,niz SoLrza Carnpos Xavier
CONTRATz\llO

'festenrrnrhas

l/,ú ú,h" fu ,rb
Nornc
cPr:0ó829]q45 lo CPr:06? 153,4A5-O j

ctli
ao

n

Fica eleito o tbro'.do M lll,l
.,i,

mais privileg iado q

Assim- por
(duas) vias de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANEXO I-JNI('O

Í:riclrl Âo' tr ij
l.ocaçirr cle cnttttil onramcntada Dias o1 Rsi 6.66 I{s l(j.00 t.í)() I

r{ 'l-renzinhc, 
) c()nt sislcrttl tJc som e lLtzes

?.0i) ,

'r,\t.VÀLOR TO RS 20.001,00

i
I
I

a

I
I
i

I

I

1

I
!

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RFTSL'X{O tX) ( ()N1',It..\TO N' 07.',ti 202,r

CONtTBtANIC: FTINDO MUNICIPAL DE I'DUCAÇÃO Dtr CAPELA DO ALTO
ALEGRE, Pcssorr itrrídica dt'direittr púb.líco interno; ql'IPJ sot) o Lr'30 i50 149/000i íl r'^':t

sede i Rrra lo rl.' tr.turçÔ Sr'N. anrlar :. Bàinó: ,fejilitj. eapela dr:*Aiíc11tegre. Bahia- nestc :tto

Ieprcscnlado pclo. Sr. IUario Jorgc-CÀi{eiro Duiàç Qpgfiw.G§tor.dqfpndo Mrrnicipal'

cotrtrârâdo: ANI)RE LUlz SóÜzt çÀrt'lrbSit'evlÉ'n -iliscritg-t'o cnr.r sob o n"

r1t.0E2.842^)001-66. conr.sêde Rür.Blunig{qú; h" t+o-$aiLiq,trjngz{.§natins, - l\4G..('l''l'

:li.l61-192. rcprcscnludo pelo Sr' Aritírc Ltriz sr'rL'z't Cárrrpos Xãyieijportador dtr ( l>l: tt"

0l 9.5 1 9.7-1(r- | I c I{(i n":MG - 17.898.03ó. r' '-+i'.§}
Objcro: Crrntr.rnuçir1 rlc enrplcsit plurr lcrc:rçr-ro.dc Càrretarirrnamcntatla-:flfcnzinho) ct:tn sistcnta

.lc.r,nt t luzr.s. plri, s(rrL'r'lr lltilirir!lits n() cyelrlo tradiciorral ilc São Jgão qtlL' lcorll("ccrii tlo

rnurricipiLrtlc(irPclaclo.\lro,\lrgrcdtlrílntcosiliasl6. 17 c lS do nrcrs dc-Jttnho

l.'undanrcDtaçã(, t-egül: irl.7-i lrrciso Il(l l-.1 rr f-i.l-ll1:{)ll.
\rllor d0 (lolllrirlo: llS 20 l)0I l)l] i'.'irlrt' rllil c rttll rL:iti'i.

l)rlr tla i\ssinatut-a: l.l Lic JLrrtllri dc l()ll.
Vigôucil: li (lc.lttlho.lc l{ ll l.

§ ,-i,t,.:,
'Ê: f r ' ''

i.., :' - ,
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hat
DiarilOficiol do,
MUNTCtPtO

AIIO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
0/í OE JULHO DE 2023. ANO Xlll. No 02964

PREFEITURA TIUIIIICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

IRESUMO DO CONTRATO N.073/2023

contratânre: FUNDo MUNICIPAL DE EDUCIçÃo nr caml,A Do ALTO ALEGRE,
pessoajurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19
de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato representado pelo,
Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: ANDRE LUIZ SOUZA CAMPOS XAVIER, inscrito no CNpJ sob o n"
48.0E2.t42l0001-66, com sede Rua Blumenau, n 140, Bairro Veueza, Ipatinga - MG, CEp
35.1«-292, representado pelo Sr. André Luiz Souza Campos Xavier, portador do CpF n"
019.519.746-ll e RG no MG - 17.898.036.
objeto: contratação de empresa para locação de carreta omamentada (Trenzinho) com sistema de
som e luzes, para serem utilizadas no evento tradicional de são João que aconteceni no município
de Capela do Alto Alegre durante os dias 16, 17 e 18 do mês de Juúo.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R§ 20.001,00 (Vinte mil e um reais).
Data da Àssinotura: 14 de Juúo de 2023.
Vigência: l3 de Julho de 2023.

E.l€ dodmento pod€ s€r v6dícâdo m ênd€EçD êtêr6n&o
ÀtlD6r/indâp,ô.E.brl

Sblaí'â Gêdh(bp - Atuâtiz!9lo dtárb do lr&rtoÍrâ - rrtúo: 2021t - nro pÍôe,E nâ: Gt-07 - Coíp d. Ârticaçao: AIO{
C€dÍcádo d6 Rêoirúo d. PlEgÊn€! d. CohpubdoÍ - prú e en Sr Zorz mOr sl . rr,rir E**m

Oúruio.shdo dEtEüü cfibm Mp 22(D2 & 2aJ0€/2q)i. aGD
--r.i!g-.-q- FEE-!'E:r

I
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IIIN|SÍÉRIO DA FAZENDA
Sectttarla dr Rec.lt! Fadarll do Bra.ll
ProcuEdorb€oÍal da Flz.nda Naclonal

CERTIDÂO NEGATTVA DE DÉBTTO§ RETÁTIVOS AOS TRTBUTOS FEDERÀS E À OIUOA
AT]VA DA UNIÃO

Nomo: ANDRE LUIZ SOUZA CAIIPOS XAVIER 0í95í97't6í I
CNPJ: 48.082.EtÍ2000í -66

R€ssalvado o dirgito de a Fâzenda Naclonâl cobrar e inscrêver quâlsquêr dívldas de
responsabllldade do suielto passivo acima idônüficado que vierem a ser apuradâs. ó cerlillcado que

nâo constem pêndências em ssu noÍn6, rslalivss a cÉditos tributários adminlslÍados pela SecÍotaria
de Roceita Federal do Erasil (RFB) € s inscíigõês em DÍvida Ativa da Unlão (DAU).lunto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Naclonal (PGFN).

I

I

Esta ceítdão é vállda para o estabeleclmonto matriz e suas íilials e, no caso de 6nte fiedoíaliyo, para

todos os órgãos 6 fundos públlcos da administÍe9ão direta a ele vinculados. Reíer*.so à s,.':;a^ '1,1

sujeito passivo no âmbito da RFB € da PGFN 6 abrango inclusive as conblbuiçõôs sociais prevlÊlâs

nas alÍneas'a'a'd' do paÉgrafo único do art. í 1 da Lôl no 8.2í2, do 24 de,ulho de 199í.

A aceitação desta certldão está condicionada à voÍificaÉo dê sua autônticldadê na lntemet, nos
endereços <h[p://rb.gov.br ou <htgJ/wu,w.pgíÍr.gov.br>.

C€rlidáo emiuda gretuitâmento oom base na PorlâÍia Coniunta RFB/PGFN no t.7S't, de ?JlOlZOl4
Emillda às 14:5823 do dls 07/062023 <hora e data dê Brasílla>.
Válida até 0É,|1212023.
Código de controle da ceíldáo: C32a.9674.9C38Á3CA
Qualquer rasura ou €íngnda lnvalidará gste documento.

I

I
I
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SARE - S€aDtaÍla de Estedo da F.z€nds irc

CERTTDÃO D! DÉBTTOs TRITUÍARTOS

tfagrtlvr CERÍIDÃO VAUOA ATÉ:
0510912023

quG:

l. Nlo conrtlm dóbltos Í€|!üyo3 ! trlbstor admlnlttrEdot D€la Fâzsndr Públlcr E lrdull ê,/ou

Advocâcl. GGt l do E5t .lo;
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CE,RTIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITOS TRiÀBÀI.EISTÀS

Nome: ÀNDRE LUIZ SoUZÀ CÀ}'rPOS XÀVIER 01951974611 (MÀfRIz E FILIAIS) 
J

CNPJ: 48 .052.842/OOOL-66 ' '':
certidão no: 25628308 / 2023
Expedição: 07 /06/2023, às 15:00:06
Validade: 04/12/2023 - 180 (cento e oit.enta) dias, contados da data/
de sua expedlção.

certifica-se que ÀlfDRE ÚIrrz got zÀ cÀt{Pos xÀvIER 01951971611 (MÀTRrZ

Err.IÀrs), inscriEo (a) no CNPJ sob o nô {8. 082 . 842/OOOL-6í , rÃo CONST-''

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaç.lc
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas lJeis ns.o !2,4q0/2O]-L: 

=,

f3.46't /2OL't, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'.4
os dados constantes desta certidão são de responsab I'dade dos'
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em relaçãY
a Eodos os seus estabe lecimento s, agências ou fillais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s r
autenticidade no PortaI do Tribunal' suPerior do Trabalho .ta

Internet (http: / /www .tst. j us . br) . ''
Certidão emi t,ida gracuitamente .

PODER JUT,I C IÃRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

rNFORIGÇÃO rlrpoRrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad,>s:

I

necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e jurldicilb
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕ':s
estabelecidas em sentenÇa condênatória transitada em julgado ou àh,

acordos judiciais ErabaLhistas/ inclusive no concelnente a,)s
recolhimencos previdenciários, a honorários, a cus tas, ;

emolumentos ou a recolhiment.os detselminados em lei; ou decorrenE:!.
de execução de acordos firnados perante o Ministéric Públ ico d&

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaÍs tltulos qu", orrl
disposiÇão tegal, contiver forÇa exêcuEiva. 'l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA

SECREÍARIA ÍIIIUNICTPAL OE FAZENDA

AVENIDA CARLOS CHAGAS, 789, CIDADE NOBRE

CNPJ í 0.876,42lU0001 -42

.eÁ'-.a$r'

ffi

NÚMERO

No.[53í2023

NOME / RÂZÃO SOCIÁL

Andre Lulz Souza Campos Xavler

CPF / CNPJ
t180E28,12000í66

Rua.........:

BairÍo..,...:
Município:

RUABLUTENAU,NOí40
VENE:ZA

lPAilNGA

CeÍtificamos, que âté 07/00:1023 í5:01:50, o munÍcipo acima identificedo NÃO POSSUI ln§criçáo coÍr'u *',1::r,'"'
nos câdastos mobiliádo e irÍpbliáÍio do MunicÍplo de lpatinga, o, poÍlanto, não po!3ul dábltor Élrtlvos a úibut::r
com o munlclplo de lpoünga, até a prosontg dab

Fica ressalvado o diBito da Sscretaria Municlpal de FazEnde cobraí a qualquor tempo, Íglativo a quahuer pgrÍ

dÍvides de responsabilidado do reÍorido confibulÍÍs, qu3 üêrem a ser apuradas.

CaÍtjdáo Não lnscriÉo Municipal

odo,

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

OEPARIAMENTO DE RECEITAS

IPATINGA, 7 de Junho de 2023

Ernú53 à l6012a do di.07!!/ia@3 lSOt:5O

vruoADEAÉ: 0!mn0ã
Cóirlgo ú ccÍrúob d. g.Íüdhtl{th..o QEFU:IVI:E(E

AlonçIo, qultquor ólura ou nnaíúa lnvEldaÍó aúo dooJtEnb.

Conaula e a,Ianüdóad! Ô!b c.íídaô ,n hupo:/rfttír9€mn[utidPlo.dilia/bmLíaorvlôlrtwPaao.Eaurctl
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